
 

 

1. Dúvida de: William Cavalari - william.cavalari@boasnovasgestao.com 
 
E-mail:  
Prezados, boa tarde. 
 
Em atenção ao Edital de Credenciamento na qual está para consulta 
pública no site da CONECTAR, solicitamos os devidos esclarecimentos: 
 
No que se diz respeito ao pleito da inserção de novas especialidades 
para o credenciamento ou até mesmo o aumento de horas em atendimento 
em 
determinada especialidade, solicitamos o seguinte esclarecimento: 
ESCLARECIMENTO 1: Ao solicitar a inserção de uma nova especialidade 
para ser credenciada, entendemos que esta, e somente, será inserida ao 
final da fila no ranking classificatório. Estamos corretos em nosso 
entendimento? 
 
ESCLARECIMENTO 2: Ao solicitar a inserção de horas a serem prestadas 
em uma determinada especialidade (acréscimo de horas no 
credenciamento), entendemos que esta, e somente, será inserida ao final 
da fila no ranking classificatório. Exemplo: tenho credenciada 100 
horas para atendimento na especialidade de Clínica Médica... ao 
solicitar um acréscimo de 200 horas, somando em sua totalidade 300 
horas, entendemos que somente as 200 horas recentemente solicitadas 
para 
acréscimo, será disposta para o final da fila no ranking 
classificatório, mantendo assim, sem alteração, as 100 horas 
credenciadas anteriormente em sua posição original. Estamos corretos 
em nosso entendimento? 
 
Considerando que os esclarecimentos se fazem necessários para tomada 
de 
decisão interna, contamos com a vossa colaboração e aguardamos 
retorno. 
 
Atenciosamente, 
 
Em: 25/07/2025 
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Resposta:  
Esclarecemos que ambos os questionamentos do Consulente podem ser 
respondidos sob uma mesma perspectiva, tendo em vista que conforme 
instrumento convocatório e seus anexos, não há previsão de Aditamento ao 
Credenciamento já formalizado. 
 
Além disso, nos termos do item 6.7.2 do Edital, para habilitação em mais de 
um serviço, a interessada deverá cumprir os requisitos de qualificação 
técnica exigida para cada especialidade médica. 
 
Assim, não se mostra aceitável que a empresa interessada realize a inclusão 
de especialidade(s) e/ou horas após o seu Credenciamento, devendo ser 
formalizado novo requerimento de credenciamento para as novas 
especialidades ou novas horas pretendidas.  
 


